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PAUTA 

1. Abertura dos Trabalhos 

 Secretária Executiva de Políticas de Saúde e Presidente do COSEMS. 

2. Discussões e Pactuações 

2.1.  Alterações nas representações das Câmaras Técnicas da CIB/CE. 

2.2.  Alterações na Composição da CIR Cariri. 

2.3.  Alterações na Composição da CIR Fortaleza. 

2.4.  Alterações na Composição da CIR Litoral Leste Jaguaribe. 

2.5.  Habilitação de 26 Unidades de Suporte Avançado Terrestre e 02 Aeromédicos para o uso de medicamento 
trombolítico no SAMU 192 CE. (CERUE) 

2.6.  Solicitação de aumento do Limite MAC do município de Quixeré. 

2.7.  Homologações de Resoluções das CIR. 

2.7.1.  Resolução da CIR Fortaleza Nº 11/2022, que trata da habilitação de 03 (três) Leitos novos de UTI 
Adulto Tipo II da Santa Casa da Misericórdia de Fortaleza (CNES 2651394). 

2.7.2.  Resolução da CIR Cariri Nº 19/2021, que trata da implantação de Equipes Multiprofissionais de 
Atenção Especializada em Saúde Mental (AMENT) nos municípios: Assaré, 1 equipe Tipo 2;  Iguatu, 3 
equipes Tipo 2; Mauriti, 4 equipes Tipo 2; e Missão Velha, 1 equipe Tipo 2. 

2.7.3.  Resolução da CIR Litoral Leste Jaguaribe Nº 11/2022, que trata da aprovação da Programação dos 
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos elencados na Resolução Nº 188A/2021 da CIB/CE dos municípios 
da Região de Saúde do Litoral Leste Jaguaribe. 

2.8.  Solicitação de credenciamento do Núcleo de Oftalmologia do Ceará para realizar transplante de córnea e 
esclera para pacientes da rede privada. (CETRA). 

2.9.  Grupo Condutor Estadual (GCE) do Projeto de Fortalecimento dos Processos de Governança, Organização e 
Integração da Rede de Atenção à Saúde (Regionalização). 

EXTRA PAUTA 

2.10.  MAPP 4834 - Apoio as Ações de Atenção à Saúde Básica no Município de Fortaleza, destinado ao repasse 
de recursos para ações no município de Fortaleza, no valor de R$ 36.000.000,00. 

2.11.  Solicitação de recursos federais de incremento temporário para o custeio das ações e serviços de saúde de 
MAC do município de Antonina do Norte. 

2.12.  Solicitação de aumento do Limite MAC do município de Boa Viagem. 

2.13.  Projetos Técnicos para aquisição de Veículos de Transporte Sanitário (com acessibilidade – 1 cadeirante) 
dos municípios de Itapiúna e Jaguaruana, destinados ao deslocamento de usuários para realizarem 
procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS. 

2.14.  Projetos Técnicos para aquisição de Ambulâncias Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgoneta para o 
município de Solonópole e Ambulâncias Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão para Forquilha. 

2.15.  Propostas de Emenda Parlamentar cadastradas no Fundo Nacional de Saúde (FNS) de Ampliação do 
Hospital Municipal de Bela Cruz e Ampliação do Hospital Maternidade Maria Jose dos Santos de Ipaumirim. 

2.16.  Homologação da Resolução da CIR do Cariri Nº 19/2021, que trata das implantações de Equipes 
Multiprofissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental (AMENT) nos municípios de: Altaneira (1 
Equipe Tipo 2) e Umari (1 Equipe Tipo 1). 
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PAUTA (Continuação) 

2.17.  Homologação da Resolução Nº 09/2022 da CIR Fortaleza, que trata da reclassificação do Centro de 
Especialidades Oftalmológicas S/S Ltda, localizado no município do Maracanaú, de Centro de Reabilitação 
Visual e Intelectual de CER II para CER III, visto que o mesmo apresenta projeto de inclusão da reabilitação 
Auditiva; 

3. Informes 

3.1. Esclarecimentos sobre o SB Brasil 2020 (Vigência 2022) – Estudo sobre as condições bucal da População 
Brasileira. (CEBUC). 

3.2. Esquema vacinal COVID-19 para Brasileiros com viagens para outros países com base nos critérios 
regulatórios do País de destino, conforme a Nota Técnica Nº 19/2022-SECO/GAB/SECOVID/MS. (CEMUN) 

3.3. Propostas cadastradas no FNS, recursos de Emenda Parlamentar: aquisição de equipamentos e material 
permanente dos municípios de Arneiroz (Nº da Proposta: 11319.375000/1220-01 no valor R$ 149.995,00) 
Apuiarés (Nº da Proposta:11901.982000/1220-01 no valor R$ 99.904,00), Ararendá (Nº da Proposta: 
11203.156000/1220-02 no valor R$ 99.979,00 e Proposta:11203.156000/1220-01 no valor R$ 74.959,00), 
Baixio (Nº da Proposta:11402.261000/1220-01 no valor R$149.999,00), Graça (Nº da 
Proposta:11429.047000/1220-01 no valor R$ 149.845,00), Jaguaretama (Nº da Proposta: 
11285.246000/1220-04 no valor R$ 88.233,00), Nova Russas (Nº da Proposta:11372.601000/1220-02 no 
valor R$ 804.775,00) e Umari (Nº da Proposta:11423.095000/1220-04 no valor R$ 99.936,00). 

3.4. Ofícios da Secretaria Municipal de Saúde enviados à Secretaria Executiva da CIB/CE, para conhecimento 
das solicitações de credenciamento para serviços e equipes de saúde, de conformidade com a Portaria 
GM/MS Nº 1.710, de 8 de Julho de 2019: 02 eSB em Araripe, 01 eSB em Beberibe, 03 eSF, 02 eSB e 40 
ACS em Maranguape, 06 eSF e 06 eSB em Maracanaú, 01 eSF Mod I e 02 eSB Mod I em Novo Oriente, 2 
eSB Mod I em São Gonçalo do Amarante, 1 eCR Mod II  em Sobral e 06 eSB Mod I em Tianguá. 

3.5. Atestados de Conclusão de Construção da Edificação da Unidade Básica de Saúde nos municípios de 
Guaiúba (Localidades UBS Itacima e UBS Santo Antônio), Juazeiro do Norte (localidade UPA Bairro Lagoa 
Seca) e Santana do Acaraú (Localidade Chora). 

3.6. Formalização do Grupo Técnico Regional (GTR) do Projeto de Fortalecimento dos Processos de Governança, 
Organização e Integração da Rede de Atenção à Saúde (Regionalização): 

3.6.1.  GTR Litoral Leste Jaguaribe: Resolução CIR Nº 07/2022; 

3.6.2.  GTR Sobral: Resolução CIR Nº 09/2022;  

3.6.3.  GTR Fortaleza: Resolução CIR Nº 13-A/2022; 

3.6.4.  GTR Sertão Central: Resolução CIR Nº 005/2022; e 

3.6.5.  GTR Cariri: Resolução CIR Nº 14/2022. 

3.7. A Coordenação Geral de Planejamento e Programação das Ações de Saúde/DRAC/SAES/MS  informa que 
dada a atual restrição orçamentária o MS encontra-se impossibilitado de atender as  solicitações de aumento 
do Limite MAC dos municípios de Groaíras, Nova Russas e Pacatuba. 


